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1ª ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2014 

 

1 No Preâmbulo, onde se lê: 

 

VALOR: 

R$ 28.916.033,55 (Vinte e oito milhões, novecentos e 

dezesseis mil e trinta e três reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

 

Leia-se: 

 

VALOR: 

R$ 28.867.338,88 (Vinte e oito milhões, oitocentos e 

sessenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e 

oito centavos). 

 

2 Passa a fazer parte integrante do Edital no item 1 o subitem “1.2” transcrito a 

seguir: 

 

“1.2 Os serviços compreendem, além da manutenção da infraestrutura e superestrutura da 

via permanente: (i) a manutenção da faixa de domínio, inclusive roço, capina, manutenção de 

cercas e aceros; (ii) atendimento a acidentes ferroviários ao longo do trecho; (iii) 

atendimento a acidentes ambientais ao longo da via e (iv) e atendimento específico na área 

da Barragem de Gurupi/TO, quanto à prevenção de acidentes ambientais e adequação da via 

permanente para inclusão de contratrilho.” 

 

 

3 Passa a fazer parte integrante do Edital no item 5 o subitem “5.1.1” transcrito a 

seguir: 

 

“5.1.1 A VALEC somente poderá sub-rogar este contrato na hipótese do trecho ferroviário 

em que os serviços são prestados for objeto de uma subconcessão”. 

 

 

4 No subitem 7.1 do Edital, onde se lê: 

 

“7.1 Conforme item 7.2.3 do Termo de Referência, é facultada aos licitantes a realização de 

visita técnica para inspeção e vistoria do trecho ferroviário objeto do presente Termo de 

Referência até o segundo dia útil anterior à data do Pregão, de forma a possibilitar a elaboração 

de suas propostas e planos de serviço. Para agendamento da visita, os interessados poderão 

contatar, em dias úteis, a Superintendência de Operação Ferroviária – SUGOF, por meio do 

telefone (63) 3224-3161 e (62) 8258-9999 – Engenheiro Newton Santos Vieira Junior, no horário 

das 09h00min às 17h00min”.  

 

 Leia-se: 

 

“7.1 Conforme item 7.2.3 do Termo de Referência, é facultada aos licitantes a realização de 

visita técnica para inspeção e vistoria do trecho ferroviário objeto do presente Termo de 

Referência até o segundo dia útil anterior à data do Pregão, de forma a possibilitar a elaboração 



 

 

Superintendência de Licitações e Contratos 

 
 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEP/Sul, Quadra 713/913, Bloco E, Ed. CNC Trade, CEP: 70390-135, Brasília – DF. 
Tel.: (61) 2029-6480    Fax: (61) 2029.6483 

2 

de suas propostas e planos de serviço. Para agendamento da visita, os interessados poderão 

contatar, em dias úteis, a Superintendência de Operação Ferroviária – SUGOF, por meio do 

telefone (63) 3224-3161 e (63) 9948-5999 – Engenheiro Newton Santos Vieira Junior e tel. (31) 

9806-7379 – Eng. Geraldo Rabelo, no horário das 09h00min às 17h00min 

 

5 No item 11 do Edital, onde se lê: 

 

11.1 “As licitantes deverão apresentar documentação que comprove sua qualificação técnica 

para execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, conforme descrito a seguir: 

11.1.1 Prova de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da licitante.  

11.1.2 Deverão ser apresentadas as comprovações dos serviços executados pela empresa para 

constatação de capacidade técnica, preenchendo o modelo representado no ANEXO VI, conforme 

indicado abaixo: 

 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, comprovando que a licitante executou, a 

qualquer tempo, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto desta licitação, e que 

façam referência às parcelas de maior relevância, de forma clara e precisa, com as seguintes 

características mínimas: 

 Serviço de Manutenção Unidade Quantidade 

Manutenção de Infraestrutura 

Ferroviária 
km 150 

Manutenção de Superestrutura 

Ferroviária 
km 150 

 As comprovações dos serviços de Infraestrutura deverão conter: execução e limpeza de 

dispositivos de drenagem, retaludamento de corte e remoção de barreira solo/pedra. 

 As comprovações dos serviços de superestrutura deverão conter: substituição de 

dormente de concreto monobloco e trilhos, socaria manual/mecanizada, manutenção de AMV. 

 Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 

somatório deles atenda totalmente aos requisitos estabelecidos no quadro acima. 

 Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 

serviços e deverão estar averbados pelo conselho profissional competente a que a empresa 

pertencer. 

 Na hipótese de empresas ou consórcios que prestaram serviços sob a forma de 

subcontratação, os atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência da VALEC, no 

original, conforme disposto no Art. 61 da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA. 

 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e 

também devidamente consularizados. 

 Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e 

atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos. 

11.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar conforme modelo ANEXO II - Relação dos 
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Profissionais de Nível Superior todos os profissionais exigidos no presente Termo de Referência, 

indicando a função correspondente. Deverão ser apresentados, também, os quadros constantes 

dos modelos dos Anexos III e IV correspondentes aos profissionais indicados. 

a) Coordenador Geral  

Responsável pela coordenação da execução de atividades de manutenção de infraestrutura e 

superestrutura de Via Permanente ferroviária, atendimento a acidentes ferroviários, ambientais e 

de infraestrutura e dos elementos da faixa de domínio da ferrovia, inclusive das obras-de-arte 

especiais e correntes, cercas, passagens em nível e vegetação. 

O profissional deverá ter comprovada a experiência, no período de 10 a 12 anos, através de 

certidão(ões) e/ou atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrados nos Conselhos Regionais de Classes Profissionais correspondentes; 

b) Chefes de Equipe 

Será responsável pelas equipes de execução das atividades de manutenção de infraestrutura e 

superestrutura de Via Permanente ferroviária, atendimento a acidentes ferroviários, ambientais e 

de infraestrutura e dos elementos da faixa de domínio da ferrovia, inclusive das obras-de-arte 

especiais e correntes, cercas, passagens em nível e vegetação. Será responsável pela mobilização 

da equipe em caso de ocorrências emergenciais. 

11.2 Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão 

sujeitos à vistoria in loco pela VALEC, por ocasião da contratação e sempre que necessário”. 

 

Leia-se: 

 

11.1 “As licitantes deverão apresentar documentação que comprove sua qualificação técnica 

para execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, conforme descrito a seguir: 

a) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 

serviços e deverão estar averbados pelo conselho profissional competente a que a empresa 

pertencer. 

b) Na hipótese de empresas ou consórcios que prestaram serviços sob a forma de 

subcontratação, os atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência da VALEC, no 

original, conforme disposto no Art. 61 da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA. 

c) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 

consularizados. 

d) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 

pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos. 

e) Todos os documentos emitidos para habilitação deverão ser apresentados em nome da 

proponente com número do CNPJ/MF e com o endereço respectivo. 
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f) Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se a 

proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da 

matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial. 

g) As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão 

pública desta licitação. 

h) Deverão ser apresentadas as comprovações dos serviços executados pela empresa para 

constatação de capacidade técnica, preenchendo o modelo representado no ANEXO VI, conforme 

indicado abaixo: 

 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, comprovando que a licitante executou, a qualquer 

tempo, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto desta licitação, e que façam 

referência às parcelas de maior relevância, de forma clara e precisa, com as seguintes 

características mínimas: 

 Serviço de Manutenção Unidade Quantidade 

Manutenção de Infraestrutura 

Ferroviária 
km 150 

Manutenção de Superestrutura 

Ferroviária 
km 150 

 As comprovações dos serviços de Infraestrutura deverão conter: execução e limpeza de 

dispositivos de drenagem, retaludamento de corte e remoção de barreira solo/pedra. 

 As comprovações dos serviços de superestrutura deverão conter: substituição de 

dormente de concreto monobloco e trilhos, socaria manual/mecanizada, manutenção de AMV. 

 Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 

somatório deles atenda totalmente aos requisitos estabelecidos no quadro acima. 

 Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculada, que 

comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação; e 

 A CONTRATADA deverá ter experiência comprovada em atendimento a acidentes, 

principalmente com produtos perigosos.  

11.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar conforme modelo ANEXO II - Relação dos 

Profissionais de Nível Superior todos os profissionais exigidos no presente Termo de Referência, 

indicando a função correspondente.. 

11.2 Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os 

equipamentos necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação 

estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos 

estarão sujeitos à vistoria in loco pela VALEC, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário.” 
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6 A Planilha de Orçamento Base - Anexo B do Edital, passa ser a seguinte:  
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7  O Modelo de Quadro de Quantidade e Preços – Anexo VII do Edital, passa ser o 

seguinte: 
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8 Será disponibilizado no site da VALEC novo arquivo contendo as planilhas 

atualizadas do Cronograma Físico - Anexo H do Edital. 

 

9 Na resposta apresenta para a Pergunta 06, no 1º Caderno de Perguntas e 

Respostas do Pregão n° 10/2014, onde se lê: 

 

“RESPOSTA: Sim” 

 

Leia-se: 

 

“RESPOSTA: Na formação dos custos unitários dos serviços são levados em conta a 

utilização produtiva e improdutiva. Os serviços deverão ter prévia programação para sua 

execução e caberá a CONTRATADA a melhor logística tendo em vista que a VALEC só mede 

e paga serviços executados. Além disso, a VALEC considerou a utilização de equipamentos 

Rodoferroviários para deslocamento para as frentes de serviços.”  

 

 

Fica alterada a data de abertura da presente licitação para o dia 05 de novembro de 

2014, às 10h, sendo que a versão atualizada do Edital será disponibilizada do portal do 

Comprasnet, assim como no site da VALEC, mantendo-se inalteradas as demais 

condições editalícias. 

 

 

 

Brasília, 17 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

MÁRCIO GUIMARÃES DE AQUINO 

Pregoeiro  
 

 


